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Seco de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social
0603 Ação Social
0603.10 Habitação e Urbanismo
0603.1057 Habitação
0603.1057316 Habitações Urbana
0603.10573162.052 Programa Habitar-Brasil
0603.1057316 2.052 3.0.0.0.00
0603.1057316 2.052 3.1.0.0.00
0603.10573162.0523.1.3.0.00
0603.10573162.0523.1.3.2.00 R$47.500,OO

Art. 20 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data, 
publícação.

Gabinete do Prefeito, Manoel Viana, 08 de Novembro de 2000
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